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ASSEMBLEIA NACIONAL 

Secretaria-Geral 

Despacho conjunto de S. Ex.a o Presidente ria As-
sembleIa Nacional e S. Ex.5  o Ministro dq De-
fesa Nacional: 

De 14 de Janeiro de 1993: 

Maria Rosa Semedo Soares de Carvalho, oficial adminis-

trativo, referência 8, escalão B, do quadro do Ministério 
da Defesa Nacional, transferida, a seu pedido, nos ter-

mos do n.° 1 do artigo 4.0  do Decreto-Lei n.° 87/92 de 
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16 de Julho, na categoria de secretária Parlamentar de 
1. classe, referência 8, escalão B, do quadro de pessoal 
da Assembleia Nacional. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 1.,  código 1.2 do orçamento privativo da 
Assembleia Nacional. - (Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 17 de Fevereiro de 1993). 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Praia 23 
de Fevere.ro de 1993.-0 secretário-geral, Abner Ramos 
de Pina. 

oo 

CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção dos Serviços de Administração 
Despacho de S. Ex.a o Primeiro Ministro: 

De 26 de Janeiro de 1993: 

Maria Auxilia Cabral Sernedo, escriturária-dactilógrafa refe-
rência 2, escalão A, de nomeação provisória, do quadro 
de pessoal da Direcção dos Serviços de Administração 
do Gabinete do Primeiro Ministro, promovida, mediante 
concurso, nos termos do artIgo 74.0  do Decreto-Lei n.° 
86/92 de 16 de Julho, e artigo 43.0  do Decreto-Lei n.° 
98/87 de 14 de Setembro, conjugado com o artigo 27.0  do 
Estatuto do Func.onallsmo, para exercer o cargo de es-
crturárlo-dactilógrafo, referência 2, escalão B, desta 
Direcção. 

Os encargos resultantes serão suportados pelas dotações 
inscritas no capítulo 1.°, divisão 2.0,  código 1.2 do orça-
mento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 
de Fevereiro de 1993). 

COMUNICAÇÃO 

Para efeitos do disposto no artigo 8.0  do Decreto-Lei 
n.° 46/89 de 26 de Junho na nova redacção que lhe foi 
daria pela Lei n.° 77/111/90 de 29 de Junho, e parágrafos 
1.0 e 2.0  do artigo 59.1  do Estatuto do Fun&cnalismo, ainda 
em vigor, se comunica que Tomás de Sá Nogueira, oficial 
principal, referência 9, escalão C, definitivo, do quadro da 
Secretaria de Estado da Administração Interna, nomeado, 
para em regime de substituição, exercer ri cargo de cheíe 
da Repartição de Expediente e Pessoal da Direcção dos Ser-
viços de Administração do Gabinete do Primeiro Ministro, 
inserto no Boletim Oficial n.° 7, II Série, de 15 de Feve-
reiro de 1993, tem efeitos a partir de 30 de Outubro de 
192, data do despacho. (Devidamente autorizado pelo Tri-
bunal de Contas conforme nota n.° 275/TC/93 de 2 de 
Março). 

Direcção dos Serviços de Administração do Gabinete do 
Prrneiro MinstrO, na Praia, 4 de Março de 1993.-Pelo 
direqtor de serviços, Tomás de Sá Nogueira. 

Gabinete do Ministro Adjunto 
para a Administração Pública 
e os Assuntos Parlamentares 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro Adjunto nara a Admi-
nistraçã5 Púbica e os Assuntos Parlamentares: 

De 3 de Fevereiro de 1993: 

Rosa lolanda Carvalho Silva Fortes, ofical prIn)al, refe-
rência 9, escalão C. da Drecçlio de Serviços da Adm ns- 

tração Geral, concedidos 3 meses de licença registada, 
nos termos do arLgo 252.0  do Estatuto do Funciona-
lismo, com efeitos a partir de 9 de Março de 1993.-
(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas), 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexata no Boletim 
Oficial n.° 8, II Série, por erro da Administração rectif-ca-se 
na parte que interessa o contrato de Nuno António Barbosa: 

Onde se lê: 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no 
capítulo 1.0, divisão 3.a,  código 1.42 do orçamento 
vigente. 

Deve ler-se: 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no 
capítulo 1.0,  divisão 3.°, código 1.2 do orçamento 
vigente. 

Gabinete do MiniStro Adjunto para a Adminstração 
Pública e os Assuntos Parlamentares, na Praia, 9 de 
Março de 1993.-A directora de gabinete, Maria JosefL 
Lopes. 

Direcção-Geral da Administração Pública 
Despachos de S. Ex.a o Ministro da Saúde: 

De 17 de Novembro de 1992: 

Manuel Cabral de Pina, ajudante de serviços gerais, refe-
rência 1, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, em ser-
viço na Delegacia de Saúde do Fogo - concedida a 1. 
diuturnidade, nos termos do artigo 5•0  n.° 3, do Decreto-
-Lei n.° 147/79 de 31 de Dezembro, conjugado com o 
artigo 166.0  do Estatuto do Funcionalismo, correspon-
dente a 10% do seu vencimento, com efeitos a partir de 
1 de Novembro de 1992. 

Manuel Socorro da Silva, agente sanitário, referência 1, esca-
lão B, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço na Dele-
gacia de Saúde do Fogo - concedida a 1.a  diuturnidad 
nos termos do n.° 3 do artigo 5.0  do Decreto-Lei n.° 147/79 
de 31 de Dezembro, conjugado com o artigo 166.0  do 
Estatuto do Funcionalismo, correspondente a 10% do Seu 
vencimento, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 
1992. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 4•0,  código 1.2 do 
orçamento vigente. -(Visados pelo Tribunal de Contas em 
23 de Fevereiro de 1993). 

De 27 de Janeiro de 1993: 

Adriano da Silva, agente sanitário, referênc'a 1, esca-
lão B, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço na Dele-
gacia de Saúde do Fogo - concedida a la diuturnidade, 
nos termos do n.° 3 do artigo 5.0  do Decreto-Lei n.° 147/79 
de 31 de Dezembro, conjugado com o artgo 166.1  do 
Estatuto do Funcionalismo, correspondente a 10% do seu 
vencimento, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 
1992. 
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 40,  código 1.2 do or-

çamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 

23 de Fevereiro de 1993). 

Despachos do Director-Geral da Admnstr"ç-io Públi-

ca, por delegação de S. Ex.0  o Ministro Adjunto 

para a Adiministração Pública e os Assuntos 

Parlamentares 

De 6 de Janeiro de 1993: 

Mussolini Rvera de Jesus Oliveira, auxliar admnistrativo 

referência 2, escalão E, do quadro da Direcção-Regional 

das Obras Públicas em Santo Antão, dessigado cie ser-

viço, para efeitos de aposentação, nos termos do artigo 
50 n.° 2, alínea b) do Etatuto de Apoenlaçlo e da 

Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.° 61/111/89, 

de 30 de Dezembro, devendo ser abonado Qa pensão 

provisórIa anual de 153741$60, (cento e ciuenta e 

três mil, setecentos e quarenta e um escudos e sessenta 

centavos), sujeita à rectificação, calculada em conformo-

dade com o arf go 37.0  do mesmo diploma, correspondente 

a 30 anos de serviço prestado à Admini:traçio Cólonial 

Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluin o os au-

mentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, divisão 4., eódgo 17-A, do orçamento vgente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro 

de 1993). 

De 28: 

Fernando Tavares, carcereiro, referência 7, escalão F, de-

finitivo, da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários 

-desligado de serviço, para efeitos de aposentação, nos 

termos do n,° 1 do artigo 5.0  do Estatuto de Aposentação 

e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.° 

61/111/89 de 30 de Dezembro, devendo ser abonado da 

pensão provisória anual de 264000$ (duzentos e sessenta 

e quatro mil escudos), sujeita à rectificação, calculada 

em conformidade com o artigo 37.0  do mesmo diploma, 

correspondente a 34 anos de serviço prestado à Admi-

nistração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 

Verde, incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrita no capí-

tulo l.°, divisão 4., código 17-A do orçamento vigente.—

(Visado pelo Tribunal de Contas em 1 de Março de 1993). 

De 4 de Fevereiro: 

Maria Rita Sousa Fernandes, ajudante serviços geras, re-

ferência 1, escalão A, do Ministério das Pescas, Agrcu1-

tura e Animação Rural—desligada de servço, para efei-

tos de aposentação, nos termos do n.° 2, alínea b) do ar-
tigo 5,0  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de So-

brevivência, aprovado pela Lei n.° 61/111/89. de 30 de 

Dezembro - conced'da a aposentaçao deinitv no lugar, 

devendo ser abonada da pensão anual de 105 600$, (cento 

e cinco mil e seiscentos escudos, correspondente a 34 

anos de serviço prestado à Administração Colonial Por-

tuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo os au-

mentos legais. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção inscrita no capítulo 1.0,  dIvisão 4.,  cód:go 1-,-A do cr-

'çarneflto vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro 

de 1993). 

Direcção-Geral da Admnistração Pública, na Praia, 5 de 

Março de 1993.-  O direcctor-geral, Daniel A'.'eiio Pires, 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna 

Polícia de Ordem Pública 

Divisão dos Serviços Administrativos 
Despachos de S. Ex.a  o Secretário de Estado da Admi-

nistração Interna: 

De 16 de Novembro de 1992: 

São nomeados provisoriamente, na categoria de agentes da 

Polícia de Ordem Pública, nos termos do n.° 3 do artigo 

6.0  do Decreto-Lei n.° 43/84 de 5 de Maio, e ao abrigo 

do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, vigente, 05 

seguintes: 

António Alves José Marcelino; 

Manuel do Carmo dos Reis Mendonça; 

Édna Maria Mendes Silva Correia Pinto; 

Manuel António Pina Rodrigues; 
Alexandre Eduardo Gomes; 

José Rui Santos Brito; 
Samuel Brito da Silva Fernandes; 

Manuel Carlos Nascimento; 
Octávio Cabral Varela; 
Alcino Fonseca Sousa; 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 19 de Fevereiro 

de 1993). 

António José Inocêncio Neves. 

(Vsado pelo Tribunal de Contas em 22 Fevereiro 
1993). 

Os agentes ora nomeados devem entrar imediatamente 

E m exercício de funções, por urgente conveniência de ser-

viço, nos termos do n.° 1 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 

46/89 de 26 de Junho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 7.'-, código 1.2 do orçamento vigente. 

Divisão dos Serviços Administrativos do Comando-Geral 

da Polícia de Ordem Pública, na Praia, 3 de Março de 1993. 

—0 chefe da divisão, António Pina Cardoso. 

Secretaria de Estado da Juventude 
e Promoção Social 

Instituto Caboverdiano de Menores 
Despacho de S. Ex.'- a Secretária de Estado da Juven-

tude e Promoção Soca!: 

De 26 de Março de 1993: 

Maria Antónia Pires, escriturária-dactilógrafa reerência 2, 

escalão A, nomeada defnitvamente nos teimo; do ar-
tigo 2.0  do Decreto Lei n.° 1/93 de 15 de Fevere.ro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no eapí-

tuo 1.,  divIsão 1'-, código 1.2 do orçamento vigente - (Dis-

pensadd da anotação do Tribunal de Contas). 

Instituto Caboverdiano de Menores, na Praia, 5 de Março 

de 1993.—A presidente, Maria da Glória dos Rcn:; Martins. 
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho conjunto de S. Ex° o  Ministro d --is Finan-
ças e do Planeamento e de S. Ex.° o Secretário de 
Estado da Emigração e das Comunidades: 

De 4 de Fevereiro de 1993: 

A seu pedido, e ao abrigo dos artigos 3.0, 
 40 e 5.0  do De-

ereto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho é transÍerido do 
quadro do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, para o quadrô do pessoal do Ministério das Fi-
nanças e do Planeamento, na Direcção-Geral da Fazenda 
Pública, o técnico superior, referência 13, escalão B, 
lvio Gonçalves Napoleão Fernandes, continuando. po-

rém, em comissão de serviço no Gabinete dô Primeiro 
IVIIiistro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, diviyão 5•0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Ano-
tado pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro de 1993) 

Despacho de S. Ex.a  o Secretário de Estado da Emi-
gração e das Comunidades: 

De 9 de Fevereiro de 1993: 

Octávio Carlos de Barros Gomes, 3.0  secretário de Embai-
xada, do Ministério dos Negócios Estrangeiros, na situa-
ção de licença ilmitada -regressa no mesmo quadro, e 
na mesma situação, nos termos do artigo 257.1  do Esta-
tuto do Funcionalismo, indo ocupar uma vaga existente 
na Direcção-Geral do Protocoló de Estado, nos Serviços 
Centras, ficando colocado na Direcção-Geral de Adml-
nisi ração. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divião 7•a,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Ano-
tado pelo Tribunal de Contas em 5 de Março de 1993). 

Direcção-Geral de Administração -Divisão dos Recursos 
Humanos, na Praia, 8 de Março de 1993,.-0 chefe da 
divisão, Jorge Octávo Soares Siva. 

oo 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 

E DO TRABALHO 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro da Justiça e do Tra-
balho: 

De 16 de Dezembro de '1992: 

Boaventura José dos Santos, Procurador Regional, escala 
indicára 165, colocado na Procuradoria Reg onal do 
Fogo - transferido na mesma categora e stuaçio, rara 
ProcuradorIa Regional da Praa, com efeitos a partir da 
tomada de posse do novo titular dessa Região. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l•°, divisão 90 código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judcários, na Praia, 4 de 
Janeiro de 1993.—A directora-geral Ivete Monteio. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DO PLANEAMENTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado das Fi-
nanças: 

De 10 de Fevereiro de 1993: 

Manuela Maria Gomes dos Santos, nomeada, para em 
comissão ordinária de serviço exercer o cargo de secre-
tária do Secretário de Estado das Finanças,  nos termos 
do artigo 41.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, 
conjugado com o artigo 4:0  do Decreto-Lei n.° 46/89 de 
26 de Junho, com efeitos a partir de 15 de Fevereiro 
de 1993. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 2., código 1.2 do orçamento vigente.-
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro de 
1993). 

Direcção-Geral da Administração, do Ministério das Fi-
nanças e do Planeamento, na Praia, 3 de Março de 1993. 

O director-geral, José Jorge Lisboa da Costa Santos. 

Direcção-Geral das Alfândegas 
Despachos de S. Ex.a  o Ministro das Finanças e do 

Planeamento: 

De 12 de Fevereiro de 1993: 

Vicente Férrer Vieira Lima, reverificador, do quadro téc-
nico Aduaneiro -transferido da Alfândega do Mindelo 
para a Delegação Aduaneira da Palmeira, com funções  
de chefia; 

Ernesto Jorge Barros Amado Alves, verificador, do quadro 
técnico Aduaneiro -transferido da Alfândega da Praia 
para a do Mindelo; 

Amândio Fernando Costa, verificador, do quadro técnico 
Aduaneiro -transferido da Alfândega do Mindelo para 
o Posto Especial de Despacho da Furna, com funçães 
de chefia; 

Fausto Ferreira Santos, auxiliar de verificação, do quadro 
auxiliar das Alfândegas -transferido da Delegação 
Aduaneira da Palmeira para a Alfândega da Praia. 

Direcção-Geral das Alfândegas, na Praia, 18 de Feve-
reiro de 1993.-0 director-geral, António Ornar Lima. 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Secretaria de Estado da Agricultura 
Direcção-Geral da Administração 

Despacho de S. Ex.` o Secretário de Estado da Agri-
cultura: 

De 27 de Janeiro de 1993: 

David Antóno Cardoso e Gonçalo Domingos Andrade 
Amarante, técnicos adjuntos de referência 11, escalão B, 
progridem n carrera, mediante concurso, paia técnicos 
referência 12. escalão A. nos termos do artigo 2.0  do 
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Decreto n,° 98/87, em conjugação com o artigo 74.0  do MINISTËRIO DAS INFRAESTRUTU RAS 
Decreto-Lei w0  86/ 92. E DOS TRANSPORTES 

O segundo continua em comissão ordinária de serviço 

no Muncípo da Praia. 

A despesa tem cabjmento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 6.0,  cód;go 1.2 do orçamento vigente, - Vi-

sado pelo TrIbunal de Contas em 25 de Fevereiro de 1993). 

Drecção-Geral de Administração, na Praia, 1 de Março 

de 1993.—A directora-geral, Mar;a da Glória Silva. 

- op 

MINISTÉRIO DO TURISMO, 
DA IiNiJL51 RIA E DO COMËRCIO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S, Ex.a o Ministro do TurIsmo, da In-

dústr.a e do Comérc. 

De 21 de Janeiro de 1993: 

itelvina AlmeIda Santos, escrturária-dactilógrafa, referên-

ca 2, escalão A, da D.recção-Geral do Comércio pro-
gride, nos termos da alínea d) do n.° 1 do art-go 20.0  

conjugado com o artigo 74.° do Decreto-Lei n,° 86/92, 

de 16 de Julho, do escalão A para o escalão 13. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 7,0,  código 1.2 do orçamento vgente, 

Vera Lúcia Ramos Teixeira  dos Santos, escriturár a-dac-

lógrafa, referência 2, escalão A, da Direcção-Geral de 

Administração, progride, nos termos da alínea d) do n.° 1 
do artigo 20.1, conjugado com o artgo 74. do Decreto-

-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, do escalão A para o 
escalão B. 

CecíLa Lopes Tavares, eecriturária-dactilógrafa, referência 

2, escaão A, da Direcção-Geral de Adminisreçãri  pro-
gride, nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 20.0  

conjugado com o artigo 74.1  do Decreto-Lei n,° 136/92, 
de 16 de Julho, do escalão A para o escalão lii. 

Edna Évora dos Santos, e-crturária-dact lógrafa, referência 

2, escalão A, da Direcção-Geral de Adminisiração, pro-

gride, nos lermos da alínea d) do n.° 1 do art go 20.0  

conjugado com o artigo 74.' do Decreto-Lei n° 86/92. 

de 16 de Julho, do escalão A para o escalão B. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 1°, divisão 4•0,  código 1.2 do Orçamento '7igente. 

Maria de Jesus Lopes Fernandes Lima, e5criturária-dac-

lógrafa, referêne a 2, escaião A, da Direcção-Geral do 

Comercio, progr'de, nos termos da alínea d, do a.° 1 

do artigo 20 0, conjugado com o artigo 74.0  do Decreto-

-Lei n.°  86/92, de 16 de Julho, do escalão A para o 

escalão B. 

As despesas têm cabmento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 7.1  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 20 de Feve-

reiro de 1993), 

Direcção-Geral de Administração 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se declara que o operário qua-

lificado referência 8, escalão E, do quadro da Comissão de 

Gestão dos Recursos Desconcentrados -Delegação Santiago! 

,'Maio, Hélder Lubrano Barbosa, que se encontrava na si-

tuação de licença registada, reassumiu as suas funções, em 

25 de Fevereiro de 1993. 

Direcção-Geral da Administração do Ministério das In-

fraestruturas e dos Transportes, na Praia, 2 de Março de 

1993.-0 director-geral, Maria da Luz Ramos Monteiro 

de Ol,vevra Santos. 

Centro de Formação Naútica 

Contratos de Prestação de Serviço: 

Adelaide Escolástica Lima, Maria Madalena Soares dos Reis 

e Maria da Luz Lima Fernandes, contratadas para pres-

tarem serviço no Centro de Formação Náutica, como aju-

dante de serviços gerais referénca 1, eca1ío A, e com 

direitos aos aumentos de vencImento concedidos aos 
funcionários públicos. 

Arlindo Monteiro Delgado, contratado para presta: serviço 

no Centro de Formação Náutica, como electricista refe-

rência 6, escalão B, com dre1t o aos aumento de venci-

mento concedidos aos funcionários púbicos. 

José Simão Lopes, contratado para prestar serviço no Cen-

tro de FOrmação Náutica, como ajudante de serviços ge-

rais referênca 1, escalão A, com direito aos aumentos 

de vencimento concedidos aos funconár:os oub co 

Arminda Oliveira Monteiro, contratada para pr-'siar ervi-

ço no Centro de Formação Náutica, como Jfic:al de ad-

ministração pr ncipal reerência 9, ecc1ão C, com dire—
to aos aos aumentos de vencimento concedidos aos funcIoná-

rios públicos. 

Maria JOsé Dias Almeida, contratada para orestr rerviço 

no Centro de Formação Náutica, como ofica pr nc pal. 

referência 9, escalão C, com dire ti aos aumeri!os de ven-

cimento concedidos aos funcionáros púbLcos. 

José Adelaide da Cruz, FirminO Livramento Santos e José 

António Bento, contratados para prestarem serv ço no 

Centro de Formação Náutica, como guardas re.exência 1, 

escalão A, recebendo o vencimentO mensal de 10460$, 

(dez mil quatrocentos e sessenta escudos), inelundo um 

subsídio de turno nocturno, e com dIretos aos aumen-

tos de vencimentos concedidos aos funcionáros publ. cos. 

Marcelina Maria S1va da Cruz Pinhe ro, con1 ratada para 

prestar serviço no Centro de Formação Náutica, como 

tesoureira referência 7. escalão F, com dire to aos au-

mento de vencimento concedidos aos funconór os públicos. 

Helena Maria  Lima Vieira, contratada para orosias rervço 

no Centro de Formação Náutica, como assisentc acimi-

nlstrativo, referência 6, escalão C, com direto aos au-

mentos de vencimento concedidos aos funcicnár-Os pú-

blicos. 

Direcção-Geral de Adm'nitração do Ministór.o cio Tu- João José da Cruz Monteiro, cOntratado para nretar cervi- 

rismo, da Indústria e do Comércio, na Praia, 3 ie Março de ço no Centro de Formação Náutica, como escr1,orá1- o-dac- 

1993.— Pelo director-geral, Vicente Andrade Gomas. tilógrafa referência 2, escalão E, e com d reo aos au- 
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mentos de vencimento concedidos aos funciõilários pú-
blicos, 

Os presentes contratos são válidos pelo período de 
um ano, tacitamente renovavél e substituí para todos os 
efeitos os anteriores contratos. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, código 1.4, do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 22 de Janeiro 
de 1993). 

(Vjsados pelo Tribunal de Contas em 8 de Outubro 
de l992. 

Centro de Formação Náutica, em M!ndelo, 12 de Fevereiro 
de 1993.-0 director substituto, AntúniO de Cóssiu Sousa 
Barbosa. 

op 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Gabinete do Ministro 
Despachos de S. Ex.a  o Ministro da Educação: 

Contrato de Avença: 

Eng.° António Nascimento Fortes Gomes, contratado para 
prestar serviço no Centro de Formação Náutica, como pro-
fe:sor da cadeira de Microprocessador 1, no Curso de 
Radiotecnia, durante o 2.0  semestre do ano 1ectvo 1992/ 
/1993, auferindo uma avença mensal de 20 000 (vinte 
mil escudos), incluindo o transporte para o Centro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo l.°, código 1.2 do orçamento 
vigente.— (Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de 3a-
neiro de 1993). 

Contratos de Prestação de Serviço: 

Arlindo Nascimento da Luz, contratado para prestar serviço 
no Centro de Formação Náutica, como proxessor no 
cursô de motorista e responsável pela Oficina, au1erndo 
mensalmente a importância de 35000$ trinta e enco 
mil escudos). 

O presente contrato é válido por um período de 6 meses. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  código 1.42 do orçamento vigente, - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 18 de Janeiro de 1993). 

Smplício Manuel Évora, contratado para prestar serviço 
no Centro de Formação Náutica, como guarda, refe-

rência 1, escalão A. 

O presente contrato tem início a partir de 13 de Fevereiro 
de 1992 e termna no dia 12 de Fevereiro de 1993. 

Valdemar Fortes Lene, contratado para urestar servço 
no Centro de Formação Náutica, como condutor-auto 
ligeros, referênci'a 2, escalão A. 

O presente contrato é váido por doze meses, com efeito 
a partir de 1 de Julho de 1992 e substitui o anterior 
contrato de prestação de serviço iniciado em 2 de Ja-
neiro de 1992. 

Belarmno Zacarias Andrade, contratado para prestar ser-
viço no Centro de Formação Náutica, como guarda, 
referê&a 1, escalão A, com efeitos a partir de 6 de 
Fevereiro de 1992. 

O presente contrato é válido por um período de um 
ano tacitamente renovável. 

Zacarias João Andrade e João José Bento, contratados 
para prestarem serviço no Centro de FormaçãQ Náutica, 
como guarda, referência 1, escalão A, com efeitos a 
partir de 1 de Junho de 1992, por um período de um 
ano tacitamente renovável. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo, divisão 00, códgo 3.4 de 
orçamento vigente. 

De 29 de Janero de 1993: 

António da Costa Lima—nomeado para, em comssão de 
serviço, nos termos do artigo 38.0  n.° 3 do Decreto-Lei 
n.° 116/87 de 6 de Novembro, exercer o cargo de Sub-
-Delegado do Ministério da Educação, no concelho de 
Santa Cruz. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita  no capí-
tulo 1.0,  dvisão 14.0, código 1.2, pessoal dos quadros 
aprovados. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de 
Fevereiro de 1993). 

Gabinete do Ministro da Educação, na Praia, 4 de 
Março de 1993.-A drectora de gabinete, Yolanda M 
Lete. 

Direcção-Geral de Administração 
Despachos de S. Ex.a o Ministro da Educação 

De 27 de Julho de 1992: 

Margarida da Conceição Lopes - nomeada nos termos do 
n.° 2 do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85 de 9 de 
Novembro, para interinamente exercer o cargo de es-
críturáriõ-dactilógrafo, referência 2, escalão A, da Es-
cola Secundária da Ribeira Grande. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, d7vsão 47•a,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro 
de 1993). 

De 10 de Fevereiro de 1993: 

João V.eira Fernandes, inspector escolar, de nomeação 
definitIva, referência 13, escalão A - nomeado para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de 
d'rector da administração escolar na Direcção-Geral 
do Ensino, nos termos do n.° 2 do artigo 39.0  do De-
creto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, conjugado com a 
alínea b) do artigo 23.0  e n.° 2 do artigo 25.0  do De-
creto-Lei ri.° 116/87 de 6 de Novembro. 

A despesa tem ca&mento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4•0,  código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Wsado pelo Tribunal de Contas em 5 de Março de 1993). 

Direcção-Geral de Administração Divisão dos Recursos 
Humanos, na Praia, 10 de Março de 1993.-0 chefe de 
divisão, Fernando Ortet Fernandes. 

Direcco-Gera1 do Ensino 
Despachos de S. Ex.6 o Ministro da Educação: 

De 30 de Março de 1992: 

Helena Barbosa, professora de posto escolar do 2.0  nível, 
1.6 classe, referência C, - concedida a mudança de es- 
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calão correspondente à 2.° nível principal, referência 5, 
escalão D, nos termos do n.° 1 do artgo 1.0  ,-j.> De-
creto-Lei n.° 150/91, 'conjugado com o n.° 1 e 2 do 

artigo 11.0  do Decreto-Lei n.° 74/86 de 25 de Outubro. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  d-vsáo 4.1, códIgo 1.2 do orçamento vige;ite. - 

('/isado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 

1992y. 

De 2 de Dezembro: 

São contratados os indivíduos abaixo indicados, para exer-
cerem funções docentes no Ensno Bás-co Elementar do 
concelho da Rbera Grande, nas Escolas designadas em 
abaxo, na categoria de professor de posto escolar, re-

ferência 5, escalão A, nos termos da alínea e) do ar-

tigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, durante o ano 
Iect-vo 1992/93, com efe:tos a partir da data do des-
pacho: 

Manecas Cristina Rocha—Escola n.° 30, de Manta 
Velha. 

Adr:ano Nasemento Mota—Escola n.° 34, de 
Cruznha. 

.3usana Maria do Rosáro - contratada, para exercer fun-

ções docentes no Ensno Básico Elementar do concelho 
de S. Nicolau, na Escola 17, de Praa Branca, na cate-
gora de professora de posto escolar, referência 5, es-
calão A, rios termos da alínea e) do artgo 45.0  do Es-
tatuto do Funcionalsmo, durante o ano lectivo 1992/ 93, 

com efeitos a patir da data do despacho. 

As despesas têm cabimente na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 4•a,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Claudino da Veiga Mendonça—contratado, nos termos da 
alínea e) do artiga 45.1  do Estatuto do FuncIonalismo, 
para em substitução de Maria Celestina Almeida Pe-

reira, exercer funções docentes na Escola do Ensn0 
Básico Complementar dos Picos, concelho de Santa 
Catarina, na categora de professor do 3.0  nível, refe-
rênca 9, esacalão C, com efeitos a partir da data do 
despacho. 

A despesa tem cabmento na dotação inserta no capí-

tulo 1.0,  divisão 30.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 24: 

Victor Manuel Lopes Semedo, professor da educação física, 
do 3.° nível, referência 11, escalão A, de nomeação 
defintiva, do Liceu «Domingos Ramos» - nomeado de-
fnitivamente, professor do 4.0  nível, referência 13, es-
calão A, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do 
Funcionalismo, conjugado com a alínea h) do artigo 

63.1  do Decreto-Lei ri.°  86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrta no capí-

tulo 1.0,  divisão 48.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 28: 

Diria Maria Maurício Santos, contratada, nos termos da 
alínea c) do «rtigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
para em substituição de Ruth Ivone Silva Morais 

Fortes, exercer funções docentes na Escola do Ensino 
Básico Complementar da R'beira Grande, concelho da 
R beira Grande, na categora de professor do 3.0  nível, 
referên&a 9, escalão C, durante o ano lectivo 1992/93,  

com efetos a partir de 18 de Novembro do ano tran-
sacto. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 3 de Março 
de 1993). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, divisão 330,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Américo Brito Tavares-revalidado o contrato para exer-

cer funções docentes na Escola n.° 1, de v1a do Porto 

Novo, concelho do Porto Novo - Santo Antão, durante 

o ano lectivo de 1992/93, nos termos da alineo e) do 

artigo 45 0  do Estatuto do Funcionalismo, na categoria 

de professor primário, referência 9, escalão A, com 
efetos a partr de 1 de Outubro de 1992. - (Anotado 

pelo Tribunal de Contas em 3 de Março de 1992). 

A despesa tem cabimente na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente.- 

De 5 de Janeiro de 1993: 

António Afonso Delgado -contratado para exercer, funções 

docentes no Liceu de Santa Catarna, durante o ano 
lectivo de 1992/93, nos termos da alínea e) do artigo 
45.° do Estatuto do Funcionalismo, na referência 9, 
escalão C, com efeitos a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  d1vsão 50.°, códIgo 1.2 do orçamento vige.rte. 

De 7: 

São contratados os abaixo indicados, para exercerem fun-

ções docentes na Escola do Ensino Básico Complemen-
tar «Pedro Cardoso», concelho do Fogo, durante o aflO 
lectivo de 1992/93, nos termos da alínea e) do art'go 
45.0  do Estatuto do Funconalismo, na referência 9, 
escalão C, com efeitos a partir da data do despacho: 

Paula Josefa Morais Gomes; 
Mara Rita Araújo Rosa. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divsão 24., código 1.2 do orçamento vigente. 

(visados pelo Tribunal de Contas em 26 de Feve-
reiro de 1993). 

Alcirido Pere;ra Vaz Freire, contratado, para exercer fun-
ções docentes na Escola do Ens-no Básico Complementar 
de Calheta, concelho do Tarrafal, na categoria de pro-
fessor do 3.0  nível, referênca 9, escalão C, nos termos 
da alínea e) do arf go 45.0  do Estatuto do Funciona-
lismo, durante o ano lectivo 1992/93, a partir da data 
do despacho. 

A despesa tem ca-bmento na dotação inscrita no capí-
frio 1.0,  divisão 46.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Maria Teresa Madeira Lopes da Silva Amado, professora 
do 3.° nível, referência 11, escalão A, da Escola do 
Ensino Secundário de Achada Santo António—nomea-
da, provisoriamente, professora do 4.0  nível, referência 
13, escalão A, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, conjugado com a alínea h) do artigo 
63.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho. 

(Visados pelo Trbunal de Contas em 3 de Março 
de 1993. 

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 490,  código 1.2 do orçamento  vigente. 
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Paula Josefa Morais Gomes, contratada, para, nos termos 
da alínea e) do artigo 45.0  do Estatuto do Funciona-
lismo, exercer funções docentes na categoria de pro-
fessora de 30  nível, referência 9, escalão C, na Escola 
do Ensno Básico Complementar de S. Filipe-Fogo, 
durante o ano lectivo de 1992/93, com efeitos a partir 
da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0  divisão 24., código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro 
de 1993. 

De 14: 

Joaquim Rodrigues Pereira-  revalidado o contrato para 
exercer funções docentes na Escola n,° 8, de Penedo, 
concelho do Paúl, durante o ano lectivo de 1992 /93, 
nos termos da alínea e) do art'go 45.0  do Estatuto' do 
Funcional'smo, na categoria de professores de posto es-
colar, referência 5, escalão A, com efeitos a partir da 
data dó despacho. 

De 20: 

Júlto César S. R. Évora-revalidado o contrato para, em 
substituição de Simão Tavares da Costa, exercer fun-
ções docentes na Escola n.° 11 da Achada Santo An-
tónio, concelho da Praia, durante o ano lectivo de 
1992/93, nos termos da alínea c) do artigo 45.0  do Esta-
tüto do Funcionalismo, na categoria de professor de 
posto escolar, referência 5, escalão A, com ele-tos a 
partir da data do despacho. 

NatáFa Almeida Mendes—revalidado o contrato para, em 
substituição de Júlio António Rodrigues Silva, exercer 
funções docentes na Escola n.° 46, de Mato Afonso, 
concelhõ da Praia, na categoria de professor de posto 
escolar, referência 5, escalão A, durante o ano lectivo 
de 1992/93, nos termos da alínea e) do artigo 49 <>  do 
Estatuto do Funcionali.srno, com efeitos a partir da 
data do despacho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divf são 4., códgo 1.2 do orçamento vigente. 

(Anotados pelo TrIbunal de Contas em 22 de Fe-
vereiro de 1993). 

De 2 de Fevereiro: 

Friscília Oliveira -professora no Instituto Pedagógico da 
Praia, rescindido o contrato, a seu pedIdo, com efeitos 
a partr da data do despacho. 

Eudides de Pina Tavares—revalidado o contrato para 
em substituição de Manuela Monteiro, exercer funções 
docentes na Escola n.° 3. de Campo, concelho de Tar-
raa1, durante o ano lectivo de 1992/93, nos termos 
da alínea c) do artigo 45.11  do Estatuto do Funciona-
lismõ, na categoria de professor de posto escolar, re-
farência 5, escalão A, com efeitos a partir da data 
do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, d v'são 4,0, cód.go 1.2 do orçamento vigente.—
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 
1992',. 

De 9: 

Mara de Lourdes Lvramento Monteiro - professorj pri-
mária de 30  classe, colocada na Escola n." 27, de 
Cabeça Carreira, concelho de Santa Catarina, exonera-
da, sob procuração de Maria de Jesus Moreira Fer-
nandes, com efeitos a partr de 27 de Setembro de 1992. 

Despacho da directora-geral do Ensino: 

De 8 de Fevereiro de 1993: 

António dos Santos Moreno Leal, professor do 3,11  nível, 
referência 9, escalão C, da Escola do Enojou Básico 
Complementar dos Órgãos, concelho de Santa Cruz, trans-
ferido, a seu pedido, na mesma situaçõõ e categoria, 
para o Liceu cia Achada Santo António-Praia. com  
efeitos a partir da data do despacho, 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 49,a, código 1.2 do orçamento vigente.-
(Anotado pelõ Tribunal de Contas em 4 de Março de 1993). 

COMTJNICACÂO 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelc 
Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro de 1993, o des-
pacho de S. Ex,a o Ministro da Educação de 18 de Feve-
reiro de 1993, respeitante à contratação do professor do 
3.0  nível, referência 9, escalão C, Carlos Jorge da Costa 
Martins, da Escola do Ensino Básico Complementar do Maio. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Suplemento 
ao Boletim Oficial  n.° 25/92, II Série, o despacho de S. Ex.0  
Ministro da Educação, de 14 de Setembro de 1149, respei-
tante à contratação do professcir prmáro, referência 9, 
escalão A, Roberto Baessa Mendes, para a Es0ia 1 de 
Pedra Badejo. concelho de Santa Cruz, pelo que novamente 
se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Na referência 5, escalão A. 

Deve ler-sie: 

Na referência 9, escalão A, 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Suplemento 
ao Boletim Oficial n.0  25/92, II Série, o despacho de S. Ex.0  
Ministro da Educação, de 14 de Setembro de lf2, respei-
tante à contratação da profeesõra pr1már1a, refeiência 9, 
escalão A, Ana Olinda Delgado Ramos, para a soia 1 de 
Sal-Rei, ccncelhõ da Boa Vista pelo que novamente se pu-
blica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Na referência 5, escalão A. 

Deve ier.e 

Na refe,rênca 9, escalão A, 

Por ter sido publicado cie forma inexacta no Suplemento 
ao Boietim O(c1a1 n.O 25/92, ii Sére, o despacho cia S.Ex.0 o 
Ministro da Educação, de 14 de Setembro de 1992. respei- 
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tante à contratação da professora pr1már1a, refeiênca 9, 
escalão A, Maria de Fátima P. Fernandes, para a Ecola 31 
,de Igreja - Mosteiros -Fogo, pelo que novamente se pu-
blica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Na referência 5, escalão A. 

Deve ler-se: 

Na referência 9, escalão A, 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Suple-
mento ao Boletim Of dai n.° 25/92, II Sére, o despacho 
de S. Ex.' o Ministro da Educação de 1 de Outubro de 
1992, respetante às revalidações dos professores de posto 
escolar, referência 5, escalão A, do concelho de Santa 
Catarina, Maria dos Anjos Galina Rodrigues Fernandes, 
Mar a Helena Almeida Correia, pelo que novamente se 
publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Monitor especial da Educação Física. 

Deve ler-se: 

Professor de posto escolar, referência 5, escalão A. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Suple-
mento ao Boletim Oficial  n.° 25/92, lI Sér e, o despacho 
de S. Ex.a  o Ministro da Educação de 9 de Setembro 
de 1992, respetante à revalidação de contrato do mo-
nitor especial de trabalhos manuais, Bebiano Luís Mon-
tero Moreno, da Escola do Ensino Básico Complementar 
de Santa Cruz, pelo que novamente se publica na parte 
que interessa: 

Onde se lê: 

Referência 9, escalão C. 

Deve ler-se: 

Monitor especial, referência 9, escalão A. 

Direcção-Geral do Ensino, na Praia, 8 de Março de 1993. 
-A directora-geral, Marina Sousa Gora.es Ramo. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Educação por 
substituição: 

De 7 de Dezembro de 1992: 

Maria Tereza Teixeira Martins, contratada no cargo de téc-
nica superior referência 13, escalão A, da Direcção-Geral 
de Saúde, o respectivo contrato, com efeitos a partir de 
7 de Janeiro de 1993. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrita no capí-
tlo 1.0, divisão 4•,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

De 8: 

Ana Maria de Oliveira Mendes, nomeada, provisoriamente, 
para exercer o cargo de escriturária-dactilógrafo refe- 

rência 2, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, nos 
termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-
jugado com o n.° 2 do artigo 66.0  e 74.0  do Decreto-Lei 

n.0  86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 4•,  código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro da Saúde: 
De 23 de Dezembro de 1992: 

Lucília Maria Teixeira Barbosa, nomeada, provisoriamente, 
para exercer o cargo de auxiliar administrativo referên-
cia 2, escalão C, da Direcção-Geral de Saúde, nos ter-
mos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-
jugado com o artigo 34.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
e artigo 36.0  n.° 3, alínea d) do Decreto-Lei n.° 86/92 
de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0, divisão 4,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro de 1993). 

De 19 de Janeiro de 1993: 

Bernardino Lopes Sanches, nomeado, provisoriamente, para 
exercer o cargo de técnico superior referência 13, escalão 
A, da Direcção-Geral de Saúde, pos termos do artigo 
27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com a alí-
nea e) n.° 2 do artigo 28.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 de 
16 de Julho. 

Fica colocado na Delegacia de Saúde do Fogo, como 
delegado de Saúde. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro de 1993). 

Osvaldina Maria Monteiro Medina, nomeada, provisoria-
mente, para exercer o cargo de técnica adjunto referên-
cia 11, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, nos ter-
mos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-
jugado com a alínea a) n.° 2 do artigo 28.0  do Decreto-
-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho. 

Fica colocada no Depósito Regional de Medicamentos em 
S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 7,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

De 26: 

Luisa Maria B. Santiago Lopes Andrade, nomeada, provi-
soriamente, para exercer o cargo de técnica superior 
referência 13, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, 
nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o a.° 2 alínea e) do artigo 28.0  do De-
ereto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4•ft,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 1993). 

De 23 de Fevereiro: 

Maria de Fátima Lima de Henriques, técnica auxiliar de 
Radiologia, referência 5, escalão A, da Direcção-Geral 
de Saúde-exonerada do referido cargo, a partir de 1 de 
Dezembro de 1992. 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 
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Irenita Almeida S. Fortes Figueiredo Soares, técnica supe- a) O recorrente preenchia todos os requisitos legais 
nor referência 13, escalão B, da Direcção-Geral de Saúde para participar no concurso; 
-nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos ter- 

b) A sua exclusão é extemporânea e ilegal, visto mos do parágrafo 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Fun- ocorrer-se numa fase em que a homologação 
cionalismo. que se pedia era dos resultados da prova e não 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). da admissão ou rejeição de um candidato ao 
concurso; 

O acto que o exclui não está fundamentando nem 
le facto, nem de direito; 

Obrigando a uma desorientação, sem saber o que 
atacar; 

Tal acto é anulável por vício de forma e é ainda 
anulável por violação da lei, uma vez que o 
recorrente encontrava-se admitido ao co:curso. 

O presente recurso contencioso foi com vista ao Ex.-0 
Procurador-Geral da República, tendo, em seguida, a enti-
d0de recorrida sido notificada para se pronunciar sobre a 
pretensão apresentada. 

Na sua resposta o Sr. Secretário de Estado do Desen-
vol 'in'ento Rural entende que o recurso não merece provi-
mento pelas razões que alega, em resumo: 

O ora recorrente não devia ter sido admitido ao 
concurso, pois que não tem o  tempo de ser-
viço exigível, o qual constitui um dos requi-
sites legais para participar ao concurso; 

A exclusão do ora recorrente da lista de classifi-
cação final foi feita tempestivamente e é legal; 

e) Não existe o preceito geral que imponha o  dever 
de fundamentação pelo que a não fundamen-
tação do despacho recorrido não acarreta a 
ilegalidade do mesmo; 

d) O n.° 2 do artigo 6.0  do Decreto-Lei n.° 154/81 de 
31 5e Dezembro, não foi revogado pelo artigo 
n.° ' do Decreto-Lei n.° 74/66 de 25 de Outubro; 

e C ora recorrente não pediu aclaração do despacho 
ecorrido por ter compreendido bem o seu con-

teúdo e alcance; 

P O despacho recorrido é assim legal. 

Obtidos os vistos da lei cabe apreciar e decidir. 

Segundo o recorrente a decisão ora em recurso é anu-
lável por vício de forma e violação da lei. 

De 3 de Março: 

Mário Rui de Sousa Dias, técnico auxiliar referência 5, es-
calão D, da Direcção-Geral de Saúde - exonerado do 
referido cargo, a partir de 8 de Fevereiro de 1993, 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral da Administração, do Ministério da Saúde, 
na Pra'a, 4 de Março de 1993.-0 director-geral, José 
Maria Soares de Br'to. 

oo 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
E DA COMUNICAÇÃO 

Arquivo Histórico Nacional 

RECTIFICAÇÃO 

Por erro deste Arquivo foi publicado de forma inexacta 
no Boletim Ofcial, n. 10/93, II SérIe de 8 de Março, 
a lista de c1ass3cação final, pelo que novamente se 
publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Lista de classificação final dos candidatos ao con-
curso para ingresso a que se refere o anúncio publIcado 
no BoletIm C'fcial  n.° 2/92, II Série de 13 de Julho, 
homologado por despacho de S. Ex.1  o Ministro da 
Cultura e da Comunicação, em 1 de Fevereiro de 1993. 

Deve-ler-se: 

Lista de classifcação fnal dos candidatos ao con 
curso para promoção... 

Arquivo Hstórico Naconal, na Praia, 8 de Março de 
1993.-0 director, José Maria Almeda. 

oo 

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cópia do acórdão proferido nos autos de Recurso do 
Contencioso Admin strativo n.° 9/91, em que é re-
corrente Severiano Freire Moreira e recorrido 
S. Ex. O Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas. 

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal de Jus-
tiça: 

Severiano Freire Moreira, com os sinais nos autos, não 
se conformando com o despacho proferido pelo Sr. Secre-
térió de Estado do Desenvolvimento Rural sobre o concurso 
que realizou, veo dele recorrer para este Supremo Tribu-
nal, alegando em termos conclusivos: 

Analisemos primeiro se o despacho recorrido se encontra 
efectivamente inquinado de vicio de forma. 

Mau grado a boa doutrina citada pelo recorrente sobre 
a necessidade de fundamentação do despacho impugnado a 
legislação pertinente em vigor entre nós não sufraga ainda 
a posição por ele defendida. Efectivamente o artigo 41.0  do 
Decreto n.° 98/87 de 14 de Setembro, apenas dispõe que 
a lista de classificação final é submetida à homologação do 
membro do Governo responsável do departamento governa-
mental promotor do concurso. 

O artigo 34.0  do mesmo diploma legal, citado pelo reque-
rente para alicear a sua posição no sentido de o despacho 
impugnado padecer de vício de forma por falta de funda-
mentação diz respeito às decisões do júri. Porque se trata 
de duas entidades de natureza distinta -o júri do concurso 
e o membro do Governo em referência -nada nos auto. 
flza a aplicação analógica. 
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For outro lado convém realçar que o despacho ora im-
pugnado diz expressamente que (<fica excluído o candidato 
Severiano Freire Moreira por não cumprir os requisitos 
legais. 

Assim, o despacho impugnado não padece, legalmente, 
de vício de forma. 

Improcede pois e nessa medida, o pedido de anulação 
do acto recorrido por vício de forma. 

Encontramo-nos assim aptos a analisar a auestão prin-
cipal levantada pelo presente recurso e que se prende 
exactamente com o requisito tempo legal para promoção. 

Alguma profusão legislativa no que a esta matéria se 
refere e a incapacidade incipiente da administração cabo- 

-verdiana de fazer face a todas as exigências decorrentes da 
lei, nomeadamente no que respeita à matéria de progressão 
nas carreiras, têm gerado um certo casufsmo na aplicação 
da lei pela Administração. 

Contudo não compete a este Supremo Tribunal julgar 
a Administração mas tão somente apreciar da estrita con-
formidade à lei dos actos por ela praticados e submetidos 
a julgamento. 

O contencioso administrativo destina-se a obter a re-
visão da legalidade de um acto da administração que em 
concreto definiu ou denegriu um direito a um cidadão. 

Feita esta observação prévia que reputamos pertinente 
face à questão que nos foi submetida, examinemos então 
da legalidade da medida adoptada. 

O artigo 6.0  n.° 2 do Decreto-Lei n.° 154/81 de 31 de De-
zembro, diz textualmente que «O tempo de permanência na 
categoria de chefe de secção para a promoção à classe de di-
rector é de, pelo menos cinco anos)>. O artigo 7,0  n.° 1 alínea 
b' da lei em referência vem precisar que «o acesso à cate-
goria de director, far-se- na 3,&  classe, mediante prova de 
selecção, nos termos legais, entre chefes de secção ou equi-
pai ados, com um mínimo de cinco anos de serviço efectivo 
lia categoria e classificação Inferior à de BOM». 

Posteriormente o Decreto-Lei n.° 74/86 de 25 de Outubro 
veio dispor no artigo 2.0  n.° 1 a(ínea  b) que «o acesso 
categoria de director da carreira do pessoal administrativo 
far-se-( na 3.a classe mediante concurso de provas práticas 
entre funcionários habilitados com o curso de chefias», 
tendo o artigo 22.0  desta mesma lei revogado «toda a legis-
lação em contrário». 

Pretende o requerente que o disposto no artigo 2.° n.° 1 
alínea b) citado, por força da norma revogativa genérica 
co artigo 22.0  da mesma lei, veio revogar o  disposto no 
artigo 6.0  do Decreto-Lei n.° 154/81 supra referido. 

Mas crêmos não assistir razão ao requerente, por não 
ser essa quer a letra quer o espírito da lei a interpretar. 

Efectivamente o artigo 2.0  n.° 1 alínea b) do Decreto-
.Lei n.° 74/86 introduz alterações ao artigo 7.0  n.° 1 alínea 
b) do Decreto-Lei n.° 154/91 pois, como se pode constatar, 
alarga o universo de possíveis candidatos a director de 3•a 

classe que passa de «chefe de secção com um mínimo de 
cinco anos de serviço efectivo na categoria» para «funcio-
vários habilitados com o curso de chefias». 

Assim a norma a entender-se atingida pelo artigo 2.0  n.° 
1 alínea b), por força da revogação genérica do artigo 22.1  
seria sim a do artigo 7.° n.° 1 alínea b) em discussão. 

E não a do artigo 6.0  n.° 2 do Decreto-Lei n.° 154/81 pois 
não contende com o disposto naquele artigo 2.0  n.° 1 alínea 
b) o facto de se exigir um determinado número de anos 
permanência na categoria de chefe de secção. 

Aliás este é um dos requisitos que vem alicerçando 
todo o sistema de progressão nas carreiras orientado pelos 
princípios da racionalidade e rigor e continua a ser exigido 
em relação a todos os outros escalões, não sendo pois de-

J
nsávei que pudesse ter sido afastado para a passagem do 

'chefe de secção a director de 3.a classe, sem uma norma 
expressa. 

Entendendo, como entendemos, que o artigo 6.0  n.° 2 do 
Decreto-Lei n.° 74/86 não interessa sequer analisar a pos-
sível aplicabilidade à questão sub-judice do artigo 67.0  § 1.1> 
do Estatuto do Funcionalismo, pois este só é evocável quando 
«outro prazo não estiver fixado por lei». 

Assim dado que é pacífico, pois que admitido pelo pró-
prio requerente, que à data da abertura do concurso o 
mesmo não tinha ainda completado cinco anos de serviço 
efectivo na categoria, não preenchia um dos requisitos exi-
gidos para a admissão ao concurso a saber tempo de ser-
viço legalmente exigido. 

Isso porque o tempo de serviço prestado na situação de 
interino só conta para efeitos de promoção quando exercido 
nos lugares de ingresso, o que não é o caso do requerente 
cf.( artigo 7.0  do Decreto-Lei n.° 128/85 de 9 de Novembro). 

Assim a entidade recorrida ao excluir o recorrente da 
lista da classificação final não violou qualquer dispositivo 
legal. 

Resulta assim manifesto que não procedendo quer a ale-
gção de vício de forma quer a de violação de legalidade 
não pode este Tribunal anular o despacho recorrido. 

Nestes termos, acordam os do Supremo Tribunal de Jus-
tça, em negar provimento ao recurso. 

Custas pelo recorrente com imposto que se fixa em 
15000$ 

Reg. e not. 

(Assinados) Vera Valentina Benrós de Meio Duarte Mar-
tins, Manuel Filomena Ooofre  Ferre'ra Lima e Eduardo 
Alberto Gomes Roáriques, juízes-conselheiros. 

Está conforme. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, 
aos trinta e um dias do mês de Dezembro do ano de mil 
novecentos e noventa e dois. - O secretário, Fernando 
Jorge Andrade Cardoso. 

Quem pode homologar também pode não homologar. 
Esta asserção, aparentemente «à Ia palisse» decorre da lei-
tura do n.° 3 do artigo 41.° do Decreto n.° 98/87 que diz 
que a lista da classificação final será submetida à homo-
logação do membro do Governo, que decidira no mesmo 
prazo. Ora decidir implica uma possibilidade de opção-
decidir por homologar ou decidir por não homologar. Só 
assim o 4 exto legal tem sentido. Aliás os artigos seguintes 
desta mesma lei vêm consagrar a possbilidade de reclamar 
e de recorrer contenciosamente da decisão do membro do 
Governo. 
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MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Ex,a  o Presidente da Câmara. 
Maria Fernanda Almeida Barbosa Vicente Monte ru, ofca1 

administrativo, referência 8, escalão B, da Direcção-(,eral 
da Administração Local, requisitada para, em comissão 
ordinária de serviço, exercer o cargo de secretário munic!-
pai da Câmara Munie pai da Praia, nos temos do ar, gos 
11.0 e 12.1, do Decreto-Lei n.° 87/ 92, de 16 de Juho, con-
jugado com o n.° 2 do artigo 57.0 do Decreo•Lei n.° 
52-A/90 de 4 de Julho. 

A despesa tem cabimento nó capítulo 1.0, divisão  la, 
código 2, do orçamento municpal. -(Anotado pelo Tribunal 
de Contas em 7 de Dezembro de 1992). 

Câmara Municipal da Praia, 30 de Novembro de 1992. - 
A secretária municIpal, Maria Fernanda Almeid,t Barbosa 
V. Monteiro. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Divisão dos Assuntos Jurídicos e Tratados 
AVISOS 

Torna-se público que os Governos da República de Cabo 
Verde e da República da Ucrânia, em 25 de Março de 
1992, acordaram em estabelecer relações diplomáticas entie 
os dois países, em conformidade com a Convenção de Viena, 
sobre Relações Diplomáticas, de 18 de Abril de 1961. 

Torna-se público que os Governos da República de Cabo 
Verde e da República da Lituânia, em 28 de Maio de 
1992, acordaram ema estabelecer relações diplomáticas entre 
os dois países, em conformidade com a Convenção de Viena, 
sobre Relações Diplomáticas, de 18 de Abril de 1961. 

Torna-se público que os Governos da República de Cabo 
Verde e da República da Bielorússia, em 4 de Junho de 
1992, acordaram em estabelecer relações d'plomóticas entre 
os dois países, em conformidade com a Convenção de Viena, 
sobre Relações Diplomáticas, de 18 de Abril de 1961. 

Torna-se público que os Governos da República de Cabo 
Verde e da República da Coreia, foi firmado wi-i acordo 
de cooperação económica e técnica, em 17 de Janeiro de 
1992, data em que entrou em vigor. 

Torna-se público que a Convenção que cria o Conselho 
de Cooperação Aduaneira, de 15 de De7embro de 1950, apro-
vada pela Lei n.° 45/IV/92 de 9 de Abril, teve o seu ins-
trumento de adesão depositado junto ao Ministério Belga 
dos Negócios Estrangeiros, do Comércio Exterior e da 
Cooperação, em 1 de Julho de 1992, data em que entrou 
em vigor, em conformidade com o seu artgo XVIII (C). 

Divisão dos Assuntos Jurídicos e Tratados, do Minstério 
dos Negócios Estrangeiros, na Praia, 27 de Feverero de 
1993,-0 terceiro secretário, Hércules N. Cruz. 

MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 

EDITAL 

J(cisllo Abreu dos Santos, Presidente da Câmara Muni- 
cipal da Pra. 

Faço público por ocasiãô da comemoração do aniversário 
do Senhor João de Deus Lopes da Silva, que foi majs conhe-
cido pôr Senhor PANCHOL - dia 8 de Março - é atribudo 
o nome de «RUA SENHOR PANTCHOL», à Rua que vai1  
da esquina do edifício do Gabinete do Ministrp Ida Adminis_i 
tração Pública e Assuntos Parlamentares, até 'a transversal 
da Rua do Quartel Militar. 

Para constar se fez este e outros de igual teor, oue serão 
afixados nos lugares púb1cos de costume e publicado no 
Boletim Oficial  de Cabo Verde. 

Paços do Concelho da Praia, 2 de Março de 1993. —O 
presidente, Jacinto Abreu dos Santos. 

(47) 

Federação dos Sindicatos da Indústria, 
Comércio, Agricultura Serviços e Afins 

ESTATUTOS 
CAPÍTULO 1 

Denominação, âmbito e sede 

Artigo l.° 

A Federação dos S'ndicatos da Indústria, Comés cio, Agri-
cultura Servços e Afins, é uma Associaço de Sind.calos 
dos Pamós acima referdos, nela fil-ados e exerce a :ua 
actividade a nível nacional e tem a sua sede na e dade 
da Pra a. 

CAPÍTULO II 

Dos princípios fundamentais e objectivos 

Artigo 2° 
A Federação dos SIndicatos da Indústria, Comrc o, Agri-

cultura Serviços e Afins, luta pela defesa dos ntereses dos 
trabalhadores, liberdade sindical, democracia e justiça soe al. 

Artigo 3.° 
Objectivos 

A Federação dos Sindicatos da Indústria, Comérc o, Agri-
cultura Serviços e Afins tem como objectIvo. 

Esíorçar em plena colaboração com os sind.catos 
nela filIados, pela segurança no emprego. melhoria 
das condções de vida e trabalho e pela pxoinoção 
social dos trabalhadores que representa, 
Pronunciar e intervir sobre os problemas nac onas 
de ordem sindical, social e económ-ca, concernen-
tes aos sindicatos que representa; 

Promover relações de c01peraçã0 e amisade com 
outras organizações congéneres, a nível nacional e 
internacional. 
Apoiar os sindcatos que representa na dinamiza-
ção das actividades sindicais. 

CAPÍTULO III 
Artigo 4.° 

Órgãos da federação 
Os Órgãos da Federação dos Sindicatos da IndústrIa, 

ComércIo Agricultura e Afins são: 
Assembleia representativa; 
Secretariado; 
Presidente: 
Secretário executivo; 
Conselho fiscal: 

Artigo 5.° 
Funcionamento dos órgãos 

O funcionamento dos órgãos enumerados no artigo ante-
rior será objecto de regulamentação a ser aprovada pelas 
órgãos respectivos observando os princípos estaheecidos 
nos preenteS estatutos. 

Artigo 6.° 
Assembleia representativa 

A assembleia representativa é o órgão mãxiflht) da 
FSICASA. 



II SÉRIE - N.° ii— B. O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —15 DE MARÇO DE 1993 175 

Artigo 70 

Composição 

A assembleia da FSICASA é constituída: 

Pelos delegados eleitos por cada Sindicato filiado; 

Pelos membros do secretariado, o presidente, o 
secretário executivo e do conselho,  fiscal. 

Artigo 8.° 

Representação 

A representação dos Sindicatos fIliados na FSICASA 
à assembleia representativa, é proporcional ao número de 
trabalhadores nela eiriiados. 

A proporc'onalidade referida nó número anterior será 
objecto de regulamento específico a ser aprovado pelo se-
rretariado. 

Artigo 90  

Competêndia 

Compete a assembleia representativa: 

Aprovar o relatório das actividades desenvolvidas 
a todos os níveis da organização; 

Definir as grandes linhas de orientação da polítca 
sindical para os ramos que abrange, e aprovar o 
programa de acção, bem como o regulamento elei-
tooal ;b 

Alterar os estatutos; 

Eleger o secretariado, o presidente e o conselho 
is cal; 

Fixar a composição do secretariado e dos demais 
órgãos, bem como rectificar as suas decisões. 

Artigo 10.0  

Reunião 

A assembleia reúne-se ordinariamente le dois em 
dois anos por delibaração do secretariado, para exercer as 
actividades previstas nó número anterior. 

A assembleia representativa poderá reunir-se extraordi-
nariamente: 

Por deliberação da própria assembleia represen-
tativa: 
Quando o secretariado ó entender necessário; 

e) A requerimento de 2/3 dos sindicatos filiados. 

Secretariado 

Artigo 11.0  

Composição 

O secretariado é o órgão máximo da FSICASA entre 
duas assembleias representativas e reúne-ie de 6 cm 6 meses. 

O secretariado é constituído por membros efectivos 
e suplentes eleitos pela assembleia representativa por uru 
mandato de 2 anos. 

Artigo 12.° 

Competência 

Compete ao secretariado: 

Dirigir e coordenar as actividades da FSICASA 
de acordo com as orientações definidas pela assem-
bleia representativa; 
Promover a discussão das questões que forem colo-
cadas pelos sindicatos que representa; 

e) Apreciar e decidir os pedidos de Íliaçáo na Fe-
deração; 
Apreciar anualmente o relatório, contas e o orça-
mento: 
Convocar a assembleia representativa: 
Aprovar o regulamento de funcionameto: 
Apresentar o relatório das actividades a assem-
ble:a representat va. 

Artigo 13Y 

Presidente 

1. O presidente é o órgão singular eleito drectamente 
pela assembleia repreentatva. 

2. Em caso de impedimento prolongado do presidente o 
secretariado decid:rá quanto ao seu subst:tuto. 

Artigo 14.0  

Competência do presidente 

Compete ac pres.,dente: 

Coordenar e orientar as tarefas e políticas gerais 
defndas pela assembleia representativa e pelo 
secretariado; 

Presidir as reuniões do secretariado; 

e) Representar a FSICASA nos planos nacional e in-
ternacibnai. 

Artigo 15.° 

Secretárso executivo 

O secretariado elegerá no seu seio um secretário exe-
cutivo, o qual deverá ser um dirigente sindical, na área 
da sede da FSICASA. 

O secretário executivo assegurará a gest corrente 
da FSICASA, podendo, o presidente delegar nele alguns 

seus poderes. 
Artigo 16.° 

Conselho fiscal 

Compete ao conselhofiscal: 

Dar parecer sobre o relatório e contas, bem como 
o orçamento a propor ao secretariado; 

Controlar no plano técnico-jurídico a gestão das 
finanças da federação. 

CAPÍTULO IV 

Artigo 17.° 

Filiação 

Podem filiar-se na FSICASA, as associações sndica1s do 
mesmo ramo ou afins, que aceitem os presentes estatutos, 
mediante pedido escr4o acompanhado dos re.pectivos es-
tatutos. 

Artigo 18.° 

Aceitação ou recusa de filiação 

1, A aceitação ou recusa de filiação de um sindicato na 
FSICASA, será me&ante delIberação por maioria do mem- 
bros do secretariado. 

2. Em caso de recusa do pedido de filiação, o secreta-
riado informará a associação sindical  peticionár a os mo-
tivos que estiveram na base da decisão. 

CAPÍTULO V 

Artigo 19. 

Direitos dos associados 

São direitos dos associados: 

Eleger e destituir os órgãos da FSICASA: 

Participar activamente em todas as actividades 
promovidas pela FSICASA: 

e) Ser informado regularmente das actividades de-
senvolvidas pela FSICASA; 

d) Solicitar o apoio dos órgãos da federaçio sempre 
que o entender necessário. 

Artigo 20.0  

Deveres dos associados 

São deveres dos associados: 

Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as dele-
berações dos órgãos competentes da federação; 

Participar nas actividades desenvolvjdas pela 
fed.eração; 

Agir solidariamente na defesa dos intsresses do 
colectivo; 

cl) Divulgar as publicações e documentos da federação; 

e) Informar reguiarmente ao secretariado das acções 
de envolvidas; 

f) Pagar regularmente as suas quotas. 
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Artigo 21F 
Perda de qualidade de associado 

Perdem a qualidade de associados aqueles que: 

Se desvincular voluntariamente da federação. des-
de que o faça por escrito, com antecedência míni-
ma de 60 dias: 
Deixar de pagar as quotas por um periodo de 
três meses, se avisado por escrito não o Lzer no 
penedo de um mês; 
Haja sido punido com a pena de expuhão. 

Artigo 22.0  

Readmissão 
Os assOciados poderão ser readmitidos nas Inesnias con-

dições prev.stas para a admissão, salvo o ca o oe expuLão 
em que o pedido de readmssão deverá se apreciado pela 
assembleia representativa com o voto favorável de maioria 
•dos seus memlros. 

CAPÍTULO VI 
Artigo 23.0  

Fundos 
Constituem fundos da federação: 

As quotizações dos associados; 
Receitas extraordinárias; 
Recetas provenientes de iniciativas de angariação 
de fundos. 

Artigo 24.0  
Quotizações 

A quotização de cada filiado na federação e de 5% da 
quota dos seus associados. 

Artigo 25 
Aplicação das receitas 

As rec&tas serão obrigatoriamente aplicadas na realza-
ção das despesas resultantes da actividades da federação. 

CAPÍTULO VII 
Artigo 26.0  

Alteração dos estatutos 
03 presentes estatutos só poderão Ler alterados pela as-

sembleia representativa convocaria expressamcnle para o 
efeito. 

Artigo 27.0  
Disposições finais 

A extinção ou dissolução da federação só poderá efec-
tuar-se por debberaçao da asemb1eia repseentaLva expres-
samente convocada para o efeito, tomada por j3 dos vo-
tos dos delegados. 

A assembleia representativa definirá em que termos 
processarãO e qual o destino a dar o b,--,,as da edrao, 
não podendo em caso algum serem distribuiclos aos as-
sociados. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 
o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i. Classe 
da Praia 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certfico narrat'vamente para efeitos de pnbli.'cação, 
que a presente fotocópa composta de quatro folhas está 
conforme o original, extraída da escritura de 18 de Fe- 

veroro de 1993, lavrada de folhas vinte e cinco, verso 
a vinte e sete, do ivro de notas para escrituras diversas 
número 69/A, deste Cartóro, foi entre Ana Maria Mar-
ques Veira Candeias, Adalberto de Oliveira Mendes e 
Maria José Lopes, consttuída uma sociedade por quotas 
de responsab Edade limtada que adopta a denomnação 
«Sçeiedade de Getão e Conselho Empresarial, Ld.a», 
abreviadamente «PREMIUM, LDA», cujo pacto social é 
como segue: 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

Da forma, denominação, duração, sede e objecto 

Artigo Primeiro 

1 constituída nos termos do presente estatuto uma 
sociedade por quotas de responsablidade limtada que 
adopta a denominação «Socedade de Gestão e Conselho 
Empresaral, Ld.a, abreviadamente «PREMIUM, LDA», 
que durará por tempo indetermInado. 

Artgo Segundo 

A «PREMIUM», tem a sua sede na cidade da Praia. 

Por determinação da gerência, a sociedade poderá 
mudar o local da sua rede e criar ou ext nguir sucursais, 
agêncIas, delegações ou outras formas locais de repre-
sentação, em todo o territórie nacional. 

Artigo Terceiro 

1. O objecto social da «PREMIUM», é a prestação de 
serviços, nas segu1ntes áreas: 

Consultoria de gestão e execução de trabalhos, nas 
áreas de sstemas de informação para gestão, 
estudos económico-financeiro, da informática, 
contablidade, do controlo e revisão de contas 
e dos recursos humanos; 

Programação, implementação e execução de cursos 
e acções de formação; 

Ass stênd.a técnica e pesquisa; 

d\ OrganIzação de semináros, conferências e foruns; 

c) Avaliação da execução de projectos, 

2. Com  vIsta à realização do seu objecto sOc'al, a 
sociedade pode dedcar-se a qualquer o"tra actividade, 
ou levar a cabo qua squer operações comercais, ind's-
triais, frareelras ou ;mobliár:as, que se relacionem directa 
ou indirectamente com o seu objecto, por simples deli-
beração ou decisão da gerênoa. 

CAPÍTULO SEGUNDO 

Do capital e quotas 

Artigo Quarto 

1. O caPItal socal, realizado em cinquenta por cento, 
em dinhe'ro, é de quinhentos mil escudos. csho-verdiros, 
representando as quotas distribuldas pela forma segunte: 

Ana Maria Marques Vieira Candeas. duzentos e 
setenta e Cinco mil escudos; Adalberto Oliveira 
Mendes, cento e cinquenta mil escudos; Mar a 
José Lopes, setenta e cinco mil escudos. 

Artigo QuInto 

1. O capital soc'al poderá ser elevado uma ou mais ve-
zes, por aumento das quotas iniciais dos çócioS ou por ai. 
mssão de novos sócios, desde que aprovado em assembleia 
geral por maior'a qualifcada dos votos correspondentes 
a setenta e cinco por cento do cantai. 

Artigo Sexto 

A divsão e cessão de quotas depende do consentimento 
expresso da sociedade dado em assembleia geral por 
nia ora qualiticada dos voos, correspondente a setenta 
e cinco por cento do captal. 

1. A recusa do coneent Ïeiento, confere ao sócio que 
pretende ceder a sua quota, o dreito de se exonerar da 
sociedade, depois de comun1car à assembleia geral. 
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2. Recebida a comuncação da exoneração deverá a 
assembleia geral ordenar a realização de um balanço 
extraõrdinárlo para apuramento do valor correspondente 
à quota do sócio, balanço esse que deverá ser concluído 
no prazo de trinta das, havendo dvergências quanto ao 
valor atribuído à quota, nova aval ação será levada a 
cabõ por urna sociedade independente. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

Da gerência e fiscalização da soe4  edade 

Artigo Sét'mo 

A Gerência da S&edade, pertence a do49 dos só-
os escolhidos pela assembleia geral, e terão todos os po-
deres para praticar os actos e contratos que visem a pros-
secução do seu objecto social. 

A gerên&a pode ser exercida, por pessoas ou enti-
dades extra-sociedade por nomeação da assembleia geral. 

Aos gerentes é contudo, vedado obrigar a sociedade 
em actos ou contratos contrários ou estranhos ao objecto 
e fins desta, designadamente em f-anças abonações e le-
tras de favor. 

Os gerentes obrigam a sociedade: 
Com assinatura de qualquer deles nos actos e 

contratos de gestão corrente. 

Com duas assinaturas em actos e contratos que 
transcendem a gestão corrente. 

Artigo Oitavo 
A fiscalzação da soc'edade compete a um conselho 

fiscal, composto por três membros efectivos e um suplen-
te, eleitos em assembl&a geral, por períodos trienals 

Por decsão da assembleia geral, poderá o conselho 
fiscal não ser eleto e confarem-se as respectivas funções 
a uma sociedade revisora de contas. 

CAPÍTULO QUARTO 
Da assembleia geral 

Artigo Nono 

A assembleia geral é constituida pela totaIdade dos 
sócios no pleno gozo do seus diretos soe ais, tem os pode-
res legalmente defindos e as suas delberações quando to-
madas nos termos da lei e dos estatutos são obrigatórias 
para todos. 

Artigo Décimo 
A assembleia geral anual reune-se até ao 'IVmo 

dia útil do mês de Marçd, na sede social ou noutro local 
in&eado. 

As asesmbleia gerais extraordinárias podem ser cofl-
vacadas sempre que o interesse da sociedade o exigir, Dor 
inciativa da gerência ou a peddo de sócios, representan-
do pelo menos, um quinto do capital so&al. 

Sem prej0í70 do disposto na lei, as convocatórias 
para reunião indicando igualmente a ordem do dia,  devem 
chegar aos sócios por carta, telex, com pelo menos 
quinze dias antes, de antecedência. 

Artigo Décimo Primeiro 

Todos os sócios têm direito a tomar parte nas as-
sembleias gerais ou de se fazerem aí representar. 

Os mandatários devem estar munidos de credenciais 
cujas formas podem ser fixadas pelo órgão que convoca 
a assembleia. 

Artigo Décmo Segundo 

Das deliberações da assembleia geral são obrigatora 
mente elaboradas actas assinadas pelos membros da mesa 
da assembleia e pelos sócos que o desejarem e arqui-
vadas na sede da sociedade. 

CAPÍTULO QUINTO 

Do exercício social, contas anua 

e distrbuição de dviidendos 

Artigo Décimo Terceiro 
O exercício social começa no d:a prim&ro de Janeiro 

e termina a trnta e um de Dezembro de cada ano. 

Artigo Décimo Quarto 
1. O saldo da conta de resultados expurgado da pro- 

visão para impostos sobre os lucros constitui o lucro 
líquido. 

2. Deste lucro liquido, retiram-se: 
Até de--- por cento, com o limte de pelo menos 

cinco por cento, para o fundo de reserva legal, 
deixando a constitu ção desta reserva de ser 
obr4gatória quando a mesma ating:r trinta 
por cento do capital social; 

O restante é proporcionalmente repartido entre 
Os sócos em função das suas quotas. 

3. A assembleia geral, sob proposta da gerência, pode 
decidir por maioria simples de votos, afectar essa parte 
restante, Ou uma percentagem, a outra, Ou outras re-
servas especiais. 

4. O pagamento de dividendos faz-se em ocasiões e 
locas ndicados pela gerência e deve ser afectuado dentro 
de seis meses a contar da data da decisão da assembleia 
geral. 

CAPÍTULO SEXTO 
Da dissolução e i'quidação da sociedade 

Artigo D&mo Quinto 

A sociedade dissolve-se apenas nos casos e termos 
legais. 

Em caso de morte, inabiltação, interdição, a scie-
dade continuará com os restantes e com o sucessor ou 
representante do sócio faleodo, inablitado ou interdi-
tado, salvo se a sociedade preferir amort'zar adquirir ou 
fazer adquirir por sócio 0u por terceiro, as quotas em 
questão. 

No caso do número dois anterior, proceder-se-á ao 
balanço e o sucessor ou representante receberá ó que 
se apurar pertencer-lhe o que lhe será pago pela forma 
a combinar entre os sécios. 

Artigo Décimo Sexto 

Em caso de dissolução, a assembleia geral possui 
os mais vastos poderes para fixar o modo de liqudaçãO, 
escolher os lquldatários e indicar os seus poderes. 

Depois de deduzdos to3os os encargos, dívidas e 
custos de liauidacão, o activo líaudo apurado será renar-
tido, em dinheiro ou em títulos, por todas as quotas. 

Artigo Décimo Sétimo 
Ws posições gerais e trans tórias) 

Para execução do presente estatuto, todas as procu-
rações, comuncações e documentos poderão ser envados, 
por via de carta regstada ou de telefax, devendo a sua 
recepção ser confIrmada dentro dos três dias útes se-
guintes. 

Cartório Notaral da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos dezanove dias do mês de Fevereiro do ano 
de ml novecentos e noventa e três. - O Notário, António 
Pedro Silva Varela. 

CONTA: 
Artigo 17.° n.° 1 .........75$00 
Cofre Geral ............8$00 
Reembolso ... ... ... ... 80$ttü 
Selos ..................18$00 

Total .........181$00 

São: (Cento oitenta e um escu-
dos. - Cor ferida. Regstada sob o 
n.° 1243193. 

(48) 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 
Cerfco narrativamente para efeitos de publicaçio que 

a presente fotocópIa composta de duns folhas, está con-
forme o origna1, extraída da escritura exarada de folhas 
95 verso a 98 do livro de notas para escrjturas diversas 
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número 68/13, deste Cartório a meu cargo, em que foi 
constituída entre Cheikh Tidiane Gaye, so&edade ESPI, 
SARL, Franço s Henri Saint Aubyn, Joseph Antoine An-
drade e Cláudio Ramos Duarte, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade Fmitada, denominada Empresa Cabo-
-Verdiana de Produtos Industriais, Lmitada, abreviada-
mente «ECPI, LUA», que se regerá pelos art gos seguintes: 

ESTATUTOS 

Artgo Primeiro 
É cônstituida uma sociedade por quota de responsabili-

dade limitada, denomnada «Empresa Cabo Verdiana de Pro-
dutos Industrial, Ld.a», abreviadamente «ECIP, LUA». 

Artgo Segundo 

A soc'edade tem a sua sede na cidade da Praia, po-
dendo, mediante decisão da gerénca, criar delegações Ou 
qualquer forma de representação em qualquer ponto do 
terrtórto nacional ou no estrangeiro. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tem por objecto a produção e comer-
cialização de placas de espuma e de produtos ndustriais, 
incluindo a importação de matéria primas e subsidiárias 
à sua actividade. 

A sociedade poderá dedicar-se ainda a outras acti-
vidades afins, complementares ou conexas com o seu 
objecto. 

Artigo Quarto 

A duração da sociedade é por tempo indetermina-lo. 

Artigo Quinto 

1. O capital social é de cinco milhões de escudos re-
presentado por seis quotas, assim distribuídas: 

Uma quota de dois milhões duzentos e cinquenta 
mil escudos correspondente ao sócia Cheikh 
Tidiane Gaye: 

Uma quota de um milhão e quinhentos mil es-
cudos correspondente a trinta por cenÕ do 
capital, pertencente à sócia «ESPI - SARL», 

e) Outra quota de quinhentos mil  escudos corres-
pondente a dez por cento do capta1, perten-
cente a dez por cento do capital, pertencente 
ao sócio François Henri Saint Aubyn; 

Outra quota de quinhentos mil escudos corres-
pondente a dez por cento do capital perten-
cente ao sóció Joseph Antónie Andrade. 

Uma quota de duzentos e cinquenta mil escudos 
correspondente a cinco por cento do capital, per-
tencente ao sócio Cláudio Ramos Dusrre 

2. O capital encontra-se realizado em dinheiro, equipa-
mentos e matéria prima necessária para o arranque da 
actividade industrial. 

Artigo Sexto 
A sociedade, por de1beração de pelo menos otenta 

por cento dos votos expressos dos SÓCiOS, poderá proceder 
ao aumento do seu capital. 

Artigo Sétimo 
A cessão de quotas é livre entre os sócios. 
O sócio que deseja fazer a cessão deverá comunicá-lo 

à sociedade pqr carta registada, com aviso de recepção, 
com pelo menos noventa dias de antecedência. 

As quotas a ceder, se não forem adquiridos pelos 
sócies, serão vendidas a terceiros findo o prazo previsto 
no ponto dois do artigo sétimo. 

Artigo Oitavo 
A administração da sociedade e a sua represenaÇào, 

em juízo e fora dele, cabe ao senhor Cheikh ftclane 
Gaye assume desde já a qualidade de sõco-gerente. 

Fica o gerente dispensado de cauçio. 
O gerente poderá delegar os seus poderes, total ou par-

cialmente, noutro sócio ou ainda em procurador bsrtante. 
Artigo Nono 

A sociedade vincula-se pela assinatura do gerente. 
A soci&iade não se obriga em contratos, tiançs, 

abonações, letra de favor ou quaisquer actos e documentos 
estranhos aos seus fins, ficando o gerente pessoalmente 
responsável pelos prejuízos que daí advierem para a 
sociedade. 

Artigo Décimo 
Os sócios deliberarão sobre as condições de prestação 

de trabalhos à socIedade pelos sócios. 
Artigo Décimo Prmeiro 

A partic:'pação da sociedade na constituição, admi-
r.istração e fiscalização de outras socedades carece de 
deliberação prévia dos sócos. 

Artigo Décimo Segundo 
As reuniões para a apreciação das contas da sociedade 

são convocadas por carta registada, com aviso de recep-
ção, ou ainda por telegrama, telex ou telefax, d'rigidos 
aos sócios com, pelo menos dez dias de antecedência. 

Artigo Décimo Tercero 
O ano social é o civil. 

Artigo Décimo Quarto 
Os lucros líquidos apurados em cada exercício serão 

divididos pelos sócios na proporção das suas quotas, 
depois de deduzidos dez por cento para o fundo de reserva 
legal. 

Artigo Décimo Quinto 
A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos pre-

vistos na lei. 
Artigo Décimo Sexto 

Sem prejuízo das disposições legais vigentes em Cabo 
Verde para sociedades por quotas de responsabilidade 
1.nitada, as dúvidas e os casos omissos serão resolvidos 
pelos sóc os reunidos para o efeito. 

Cartório Notarial da Praia, na Praia, aos quatro dias 
de Março de mil novecentos e noventa e três. - O Notário, 
António Pedro 5' Iva Varela. 

CONTA: 
Artigo 17.1 n.o 1 75$00 
Cofre Geral ............8$00 
Cofre Geral ............8$øo 
Reembolso ............40$00 
Selos ...............18$00 

Total .........141$00 
São: (Cento e quarenta e um 

escudõs. ConferIda. Registada sob 
o n.° 1413/93. 

(49) 

HOTEL ((PRAIA-MAR» 

CONVOCATÓRIA 
(2.a publicação) 

Nos termos da lei e dos estatutos, são convocados os 
senhores accionistas para se reunirem em assembleia ger1 
ordinária na sede da sociedade, nas inctalaçóes do Hotel 
Praia-Mar, na Praia, no dia 31 de Março próximo pelas 
18:15 horas, com a seguinte ordem de trabalhos. 

1-Apreciação  e aprovação ou modificaço do rela-
tório e Contas do Conselho de Adm'n'straçio e 
do parecer do Conselho Fiscal referentes ao exer-
cício de 1992. 

2—Eleição dos corpos gerentes da sociedade. 
3 - Diversos. 

Hotel Praia-Mar, na Praia, 26 de Fevereiro de 1993.— O 
rrei(iente da mesa de assembleia geral, Jorge Rodrigues 
Pires. 

(50) 

VICAVE - Vinhos de Cabo Verde, SARL 
CONVOCATÓRIA 

Nos termos do n.° 9 do artigo 17 0  dos Estatutos da 
VICAVE, S.A.R L,, são convocados todcs os accion'stas paa 
orna ascembiei» geral ds socedade, a ler lugar no oia 19 
do corrente mês de Março, pelas 15 horas, -ia sala de 
Icun ões da Sociedade Ceboverdeana de Sabõe, sita na 
cidade do Mindelo, com a secuinte ordem do da: 

1 -Aprovação do relatório e das contas do exercício 
de 1992. 

2-Outros  assuntos de interesse para a sociedade. 
Praa, 4 de Março de 1993.-0 presidente da mesa da 

assembleia geral, António de Sonsa Lobo. 
 

- IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


